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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: tET ORGÂNICA MUNICTPAL E DO REGIMEÍ{TO INTER O DA

CÂMARA MuNtcIpAL; LEGTSLAçÃo RELÂcroIÂDA a rNrcrÂTrvÂ

PROPOSTA

PROIETO LEI Not t9612024

Protocolo not 153512024 - Data: 0710812022

Ementa do Proi&: Innituí o Estdhtto Munici@l da Pronoéo e lguatdade Ético

Racial, no municbio de Munaé e da outras providências,

Autor: Rangel Martino

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiçr, Comissão de

Administração Pública e a Comissão de Direitos Humanos e Assistência

Social da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas ôtribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e IV, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desb casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - Oú'OÂT,'/}, EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum ey.igido para votação das várias especies de
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

projetos de lei, dai se conclulndo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

O PÍojeto Lei no 196 de 0710812024 que Instituí o Estatuto Municipal da

Promoção e lgualdade Ético Raciat, no municbio de Muiaé e da outras providências,

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar

Oa Leoisldcão viaente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos deflnidos nesta Lei Orgânica.
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2 . MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

Ressalte-se, por oportuno, que a capacidade de auto-organizâÉo é, do ponto de vista formal, a

mais relevante manifestação da autonomia às Ljnidades Íederadas e o poder de se estruturarcm

tal qual um Estado, gozando de titularidade de fúnÉes da mesma natureza daquelas que

compõem o Estado federal. (Barroso, Luis Roberto, Direito Constitucional Brasileiro: O Problema

da Federâção, Rio de Janeiro, p. 22.)



CAMARA MUNTCIPAL DE MURIAE

Norma autorizativa na Constituicão Federal e Lei Oroânica do Municíoio

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da

Constituição Federal.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência privativa do

Município, encontrando amparo no ârt. 60, incisos I da Lei Orgânica Municipal, /h

verbis:

Art. 60 - Ao ttlunicípio aompêtê prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interess€ e

ao bem-estêr de sua população, cabendo-lhe, privâtivamênte, dentre outras, as segujntes

atribuições:

I - leoislar sobrê âssuntos de interêssê locãl:

A uto nom ia dos M u n icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constltuição Federal a determinado ente político em editar suas próprias
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).
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normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Munichios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição F«,eral. AiÍes Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro deles contempla â autonomia políticâ,

outorgando ao Município o dkeito à eleição de Prefeito, Vice-prefeito e Vereadorês (inciso I),
enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuir êos Munjcípios competência para legislar sobre

assunto de intercase local, confere-lhes aúonomia administratúa. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao concederlhes competência para instituir e arrêcadar os tributos de sua

competência, bem como aplicôr suas rendas, contempla a autonomia financeira (/io, BARRETO,

Aires Franco. ISS na ConstituiÉo e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia polÍtica. administrativd e financeird.

Veriflca-se assim que a autonomia municipal é plena no exercíaio de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Assim, não há óbice ao presente projeto, eis que, compete aos Munichios

praticarem os atos que melhor lhe aprouver, devendo apenas ser observado as

limitações constitucionais e infraconstitucionais, ouanto a criacão do referido
estatuto.
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3 - DA PROPOSTA APRESENTADA

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca criar

ações para promover a igualdade racial, não havendo-guc-lctblêL€tr-Jliiojc
iniciativa.

O presente poeto é amparado pelo Estatuto da Igualdade Racial, Lei

12.28812010, que traz os princípios gerais que guiou a atuação do Estado e da

sociedade na política de promoção da igualdade racial, criou e estruturou o Sistema

Nacional de Promoção da Igualdade racial e deu as diretrizes para as ações de

promoção da igualdade nas diversas áreas, tais como a saúde, educação, liberdade de

crença e de culto, acesso à terra e à habitação entre outras

A visão a respeito do valor da diversidade racial e da importância para que

indivíduos de diversas origens tenham oportunidades iguais, se expressa na

organização do Estado brasileiro e em sua legislação.

Para enfrentar o racismo e a intolerância étnico-racial, que se manifesta de

maneira sutil no país, é indispensável conhecer e propor políticas públicas para a

equidade racial. Outrossim, o Estatuto da Igualdade Racial (Lei no 12.288/2010)

instituiu o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial - SINAPIR como forma

de organização e articulação federativa voltada à implementação do conjunto de

políticas e serviços destinados a superar as desigualdades étnico-raciais no Brasil.

No plano jurídico-constitucional, cumpre ressaltar que a matéria em exâme está

relacionada ao princípio da dignidade da pessoa humana, um dos fundamentos da

República FedeÍativa do Brasil(art. 10, inciso III, da CF). Como decorrência desse

princípio, têm-se os objetivos da República de construir uma sociedade livre, justa e

solidária; erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e

regionais, bem como, de promover o bem de todos, sem preconceito de origem, raça,

PraÇá cêl Pãch@ de MedêrG s/e centó caiuPcrail52.Íet (32)36396.3050.cEP36330-015.Muriaé-MG
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sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação" ( art. 30, incisos I, IU e

IV, da CF).

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o poeto para ser votado

pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação

da legislação municipal vigente, não há violacão a leoislação constitucional e

da legalidade oue norteia os atos da Administracão.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apolar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munichio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalldade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

PEÉCer Pache de M€dêic, re. centrc ca$PosÍÁ1152-ret 1au1:e:eaJoso-ceeoo.eeo.ors lrtutae uc
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No que se refere ao seu conteúdo, a proposta tem inegável alcânce social.

Finalmente, ultrapassadas todas as observações e sugestões até aqui

relacionadas, sob os aspectos jurídicos (constitucionalidade e legalidade), constatamos

que não há impedimentos, devendo ser obseÍvados os requisitos lêgais de trâmite e

votação do processo legislativo.
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Considerando todo o exposto, a Comissão de ConstituiÉo, LegislaÉo e lustiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão de Direitos Humanos e Assistência

Social da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciaÍem o Poeto de Lei de

Protocolo no 196 de 07108/2024, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STrTUCIOÍ{AL E

LÉGAL, devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissôes

é de cunho meramente ooinativo d

caráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos veÍeadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABTLIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o

oensâmento dos edis. Do Plenário da Câm

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Mwiaé, datd dd

ara I'l lde lluriaé/Mc para

RANGEL MARTINO DE O

DEVAI ES CORREA

CELSO RICARDO DE OWEIRA

WELLINGTON FORINI FRANCISCO DE ASSIS SILVA. SUPLENTE]

C.omissão de Constituiçáo, L€gislação e lustiça - Composição aÍt, 83 RL

I Artigo 66. §5 1 e 2 do Regimento lntemo

PÉÊ C.l Pácheodê M.denG, Jd. c6rD cÀ!PosnL152,Íel (32)36396,305GCEP36330415,Munàé-MG
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CELSO RICARDO DE OLIVEIRÂ

§
FREDERICO FARIA SILVA

VALTECY RODRIGUES JU

DEVAIL GOM PLENTÊ,

Comissão de Admi Composição art. 83 RI.

i\4 HINI BARBOSA

LOPES

CH US BAHIA

VALTECY RODRIGUES DA COSTA ]UNIOR . SUPLENTE3

Comissão de DiÍeitos Humanos e Assistência Social - Composição aÉ. 83 RI.

Pública

P€Ça Cêl PêchM dê MoaôÍo3 íÍB.cênrÉ-cÀkPôsrÁL152,Tet (32)363t6.3050-CEp36330415 Muaaé_MG
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PROJEÍO LEI No: 19612024

Protocolo no: 153512024 - Ddá: 0710812022

Objeto dê anális€ p€la Diretoria Juídica nos termos da proposta

aprGentada: Ementa do Píojetoi Instituí o Estatuto Municipal dd promação e

Iguatdade Éüco Rdciat, no munictpio de Muiaé e da outras providências.

Autor Rangel Maítino

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

O€ qualquer sorte, torna-se de suma impoÍtância salientar que a ooinião

substituir a manifestãcão das Comissões Legislativas especializadas. oois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeçâ seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita erclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

Pôç. C.r P-rEo.'ê [íê<lêi6, !r/É. c6tó - crMP6r t5?,Têl (32)3630ê305GCEp363€0a15 Mun.é rrc
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Como já destacado no oarecer das Comissões, a análise da ooortunidâde e a

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

enouanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar, oois caberá aos vereadores, no uso

da função leoislativa. verificar a viabilidade da aorovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinaúvo. Nesse senudo é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma esp€cífica, já expôs a sua posição a

resp€ito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissõ€s e Plenário desta Casa

Legislativa

de Muriaé.

. Muriaé/MG, data dd votdáo do parecer dd Comissão dd Municipal

Francisco Carvalho rídicoU

oAB/tvtG 9

4 "O par*er emitkto pr prúuradü ou ad@ado de óígão ú administraúo Ntlid não é ato

administrdtivo. l,lada rnais é do que a opit iío emitiTa pelo oryrador do di,eito, opinião t&nt:co-l'unAica,

4E orienbrá o administrador na Ma da kisão, na $átÃa fu ato administrativol que * conetitui

na êxecuçáo ex oficio fu lei, Nâ o@ttunidade fu julgpn êntot poqudhto envolvifu na esfuê simples

par@+ ou Eja, ato opinattw q@ Neda ser, ou não, consÀderado Flo adminisíador." (lvandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

PEÉ Cêl PschM d! Mêdê'@. íÍú cam. c^ru Postu 152. Íêr (32) 3a3se305(} CÉP 36 330{15 - Mun.é . MG
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social da

Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscÍevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, II e obs€rvando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

ArL 170. Lldo dn Plüú.io, o pllr.to ....ó dHbsldo & Coííh.ar F.rmrlóE qll. ortd..to d.
.Êt .rit . p.t!q à ilc.., rrúo quô, tüÍro .dm o@rddo, o Êol.to -ra LtdrÍdo n o.ú.n do dtr
paTa iíaodo . r.ÊCo, coníoÍfiG t.$É:
§ 10 ' Em rcgrô, 06 proi:tc rle lêi e de ÍE otrç5o p.ss.m po.03 (ds) lotadês,

§ 2o. No BeÍÉíro o ploleto é §.,bírÉüdo à l. (píiín€ird) disolssão/ po<reíúo sêr:

a) rÊirtado;

b) àp.o,.ddo, seín êín€rrhsj

c) apíü.àdo, coín €fi'€idas das Coínisões;

d) Íêcebêr eíi€rúas, súbeít íÉé oú íà6tinrüvos ún Pt€íúíio.

I - Se o FtoFto é.êl€ibdo sêgulá paÍa a SêdEtàriô ch Cámara paía arquiyàr€ntô;

II - Na hiÉtesê d€ seí àprovàdo sêm üneíúôs, será enuado à ll€sa Oretora para, nas rêuniõÊs sD6equeÍte., ir à

UI ' S€ for apíovàdo cofi €írÉídàs das Coínissõe6, se-á êíüado à Co.ntssão d€ R€dação para dàbo€ção dê qirâ dô

rEdação do veírjdo, ou s€Ír, à nova Í€daçâo do projêto coín â5 êíÍtênda§ apío/adâ§ no 10 (fimêirc) ürÍDo de

vo@o, pàíã qu€ ê$e retofie âo H€Íúrlo;

§ 30 - Hâvêfido apíEs€írtaÉo & em€Ídâs êm Pienário, o Projeto sàirá dà pauta, §endo r€Ín€tido, com as emendà§,

às Comissõês P€nrÉnêntes cDmpêtente6, ôpó6 o quê, emlddo6 os Í,arecerês, êtoínàíá à Ord€m do Da pâía

apíeda@ pelo tl€fl*io;

! 40 - O ríojeto que receber êínendô ern Pl€Íúíio retorm# às cünlssôês ê voltâÉ à pauta atMa êín tô (píiÍneirâ)

disclssão, podendo serl

.) apíovaô tom eínendas, hiútese eín que s€rá envrado à Comrssão dê Redado paía êlàboEçâo da Édação do

b) aprovado, t€ÍÉo ã êmendâs rejêitrdâs, segúrá paÍa à Sê(retâria pôía k à 2. dlsors6ão e votação.

P6ç€ cêr P.dEo do rr€doió3 íÍÉ.cárm-cauPcÍ&152,Í.r (32)363€&3050.cEp36330.0i5.Mun.á-MG
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I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

II - DAS EMENDAS APRESENTÂDÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo/ e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importânte ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

a

AÍt. 197, Eínêndâ é a pÍoro6i(Éo apreSenbda como acessória de outra. podendo seÍ:

I - supressiva - ãquela que implica no cancelamento de parte da pÍoposiÉo;

II - sub6ttutjva - é aquela apresentâda como sucedânea de parte de uma proposição e que tomará o

noane de "9rb6b'hnivo' quàndo atinqir a proposiio no seu coniunto;

lll - aditiva - â que ôdescenta algo à píoposiÉo;

IV - de redô!áo - aquela que alterà somênte a reda@ de quahuer poposição.

Não ocorreu a apresentação dej!!C!dêÊ

No que tange ao mérito, cab€ tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, vêrificarem a VIABILIDADE DE APROVÂçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houyer, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão pouco ref,ete o

o€nsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do proleto e passa a presentê matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

rraça ú eacnm aà ueaaro, ínrJallD c^ u P6 t 152. rel tszt.rose6 rosa Cep :o eso{15 - Munsé. MG
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Do Plenário da Câmara Municipal G, datd da votdúo em plenáio.

14IRIAM EARBOSA

WALTECY DA COSTA ]UNIOR

TANUS BAHIA

VANDERLEI LUIz LOPES - SUPLENTEs

Comissão de Dirêitos Humanos e Assistência Social - Composição a.t 83 RL

C
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

PÂRECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muíaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72l III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Pleúrio o Proieto e submetido à 2a (segunda) discussão, seguiMôse as mesmas

possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', dc incs. I, lI e IIl, sendo que, feita a 3a

(terceira) votação, a de redação final, retornará à Secretaria da êmara pêra o envio ao Poder

Executivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Aft. 239. A redaáo nnal do Projetq para ser discutidd e votada, inderynde dos

i nterstícios constantes deste Regimento.

III - PARECER FIÍ{AL

Este é o parecer final da Comissão dê Redação e Assuntos Diversos, pard a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votaçôes no gue tange ao mérito, em atencão e resoeito a t&nica

PÍ6@ C.r P*lÉd. Mêdarc. rn, CeÍÍo C^M Pcr& 152.Íel: (32) 3439e305O_ CEP 36 3«1015 Munàá MG
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tI - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÂO



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

lMiclãti\r2 .irô.!^ , m.tári, . f^lfir rã.1ã nãrâ c,'â n,'hli...ã^ .^nf^rmÂ

estabelecido no art. 240 do Rqimento Interno6. Muriaé, datd da votdção em plenário.

ANTÔNIO

VANDERLEI

RANGEL T,IARTINO DE OWEIRA PAIVA .

Comissão de R.edação e Assuntos DivêEos - art. 83 RI.

6 *rá adnidda enenú à tdação Íinal, dn a frrrai&de exclusiva de ot*nar a mabri4 @nigi a

IinguagEn, 6 eng@not ds contradifu ou Fra adarar o 9u terto,

? Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento lnterno
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